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PROJETO DE LEI N°                         /2008

EMENTA:  Declara   de   utilidade 
pública da Associação Comunidade 
Obra de Maria  Opus Mariae.

                     
Art. 1°  Declarase de utilidade pública, no âmbito do município do 
Recife, o Centro Social Miriam Imelda.

Art. 2°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°  Revogamse as disposições em contrário.

Sala   das  Sessões   da   Câmara   Municipal   do   Recife,   04   de 
fevereiro de 2008.

Josenildo Sinesio
Vereador  PT
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JUSTIFICATIVA

O  Centro   Social   Miriam   Imelda  é   uma   entidade   sem   fins   lucrativos, 
criada 1998, cujas atividades são voltadas ao atendimento às crianças carentes 
da comunidade de Dois Unidos na faixa etária de 2 a 5 anos de idade, com o 
propósito   de   preparálas   para   o   processo   de   escolarização   e   de   iniciar   a 
socialização. Para tanto, os trabalhos do Centro Miriam Imelda são destinados 
ao desenvolvimento de habilidades físicas e psicomotoras das crianças, a partir 
de   descobertas   criativas,   à   luz   de   uma   linha   pedagógica   que   prioriza   a 
construção do conhecimento pelo próprio aluno. 

As   necessidades   nutricionais   das   crianças   em   questão   são 
integralmente assumidas por este,  onde são servidas 3 (três)   refeições e 2 
(dois)  lanches ao dia, além de, quando necessário, proporcionar às famílias 
reforço alimentar emergencial.

  O Centro  Social  Miriam  Imelda  busca,  ainda,  garantir   às  mães  das 
crianças atendidas a oportunidade de desempenhar uma atividade profissional, 
enquanto os filhos estão sendo devidamente acompanhados.

Atualmente,   o   Centro   Social   Miriam   Imelda   atende   60   (sessenta) 
crianças, pelo período de 8 (oito) horas diárias, com alto grau de integração 
com os pais  e a comunidade,  a  partir  do propósito  de promover uma forte 
articulação entre a escola e a comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 04 de março de 2008.

Josenildo Sinesio
Vereador  PT
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